
INDICAÇÃO Nº 
271
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, à Secretaria de Saúde que seja realizado estudos e adotadas as providências necessárias a fim de que sejam criados Bancos de Armazenamento de Células Tronco no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica pelo fato de que estudos já realizados comprovam que as células-tronco podem ser utilizadas para tratamento de inúmeras doenças, sendo a mais famosa delas a leucemia.


É possível afirmar, que a expectativa de vida do ser humano devido aos avanços da ciência e da medicina aumenta a cada ano, e o tratamento com células tronco com certeza irá alavancar ainda mais essa expectativa, levando a maioria da sociedade em um futuro próximo ao centenário.


O maior problema, é que essas células não podem ser localizadas em qualquer órgão do corpo humano. Todavia, as células-tronco podem ser localizadas em grande quantidade no cordão umbilical, que são riquíssimos em células tronco hematopoéticas (capazes de produzir os elementos fundamentais do sangue), essências para o transplante de medula óssea. 


Hoje em dia existem no Brasil 13 Bancos Públicos de Sangue de Cordão Umbilical, sendo que desses, 04 estão no Estado de São Paulo. No entanto esse número ainda é pequeno em face dos benefícios que podem ser alcançados por estes armazenamentos.


Esses bancos não possuem qualquer ligação com o Governo Estadual e são administrados pela Rede BrasilCord, com ajuda do INCA e Fundação do Câncer.


A doação de amostras de sangue do cordão umbilical deve ser previamente autorizada pelos pais do bebê e serem recolhidas por meio de equipes especializadas.


Esses bancos devem ser administrados pela Secretaria de Saúde e ficar a disposição de toda a população, no sentido de aumentar a chances de localizar um doador compatível quando necessário.


Ainda é necessário a realização de campanhas em todos os hospitais públicos e mídias em geral para divulgação da existência desses bancos e quais são seus benefícios, no sentido de conscientizar as pessoas e incentivar a doação do sangue do cordão umbilical.


Destarte, demonstrada a importância da matéria, que visa contribuir com o avanço da medicina e da qualidade de vida de todos em nosso Estado, solicito a Vossa Excelência que determine os estudos e adote as providências necessárias para atendimento desta indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Constancia Felix
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